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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 10446/2024 
 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público, dependências da Praça do Amanhã, a ASTUR - Associação de Turismo de 

Socorro, para a realização de eventos de Turismo de Aventura – Corrida de Aventura da Primavera e 1º Passeio da 

Primavera 4x4 Off Road, que acontecerá nos dias 13 e 14 de setembro de 2024. 

 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu uso, 

respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 

 

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do 

espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

 

 

 

PORTARIA Nº 10447/2024 
 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público, Teatro Municipal jornalista Guilherme Franco Pinto, localizado no Centro 

Cultural e Turístico Edmur Godoy, ao  Instituto Cultura & Arte – ICA, para a realização do 10º Encontro de Música & Artes 

do Conservatório de Socorro, que acontecerá nos dias 30 de agosto a 15 de setembro de 2024. 

 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu uso, 

respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 

 

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do 

espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica  
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COMPRAS E LICITAÇÃO 
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ERRATA 

Referente ao PROCESSO Nº 066/2022/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 – Objeto: Aditamento a Contratação de 

empresa especializada para fornecimento de alimentação escolar, executado através de serviços contínuos, no Município de 

Socorro – Estado de São Paulo, incluindo o pré-preparo e preparo com fornecimento de todos os gêneros e demais insumos, 

transporte e distribuição nos locais de consumo, logística, supervisão, e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e 

utensílios utilizados, limpeza e conservação das áreas abrangidas,  para atender ao programa de merenda escolar nas unidades 

educacionais, assistenciais, creches, conforme especificações constantes no Memorial Descritivo deste edital.  

Considerando que constou um equívoco na publicação do Extrato de Aditamento realizado no Jornal Oficial de Socorro, na data 

de 05/09/2024, fls 03, devendo ser corrigido conforme segue: 

Onde se lê: (ASSINATURA: 14/08/2024) 

Leia-se: (ASSINATURA: 23/08/2024) 

Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi - Secretária de Administração e Planejamento 

 

FINANÇAS 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro convida  

população Socorrense para Audiência Pública 

 

Em atendimento ao artigo 9º, § 4 da Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. N.º 101/00), a Administração Municipal convida toda a 

população para participar da audiência pública referente às metas fiscais do Segundo Quadrimestre de 2024, a realizar-se no dia 

25 de Setembro, às 18.00h, no Auditório da Câmara Municipal de Socorro, sito a Rua XV de Novembro, nº 18 – Centro. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de Setembro de 2024. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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